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EMENDA

Dê-se ao caput do art. 1º do projeto a seguinte redação:

“Art. 1º É concedida pensão especial, mensal e vitalícia, no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a Orlando Lovecchio Filho, vítima de
atentado, ocorrido em 19 de março de 1968, promovido por motivações políticas,
que resultou perda de membro e incapacidade funcional laborativa permanente.”

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2006.

Deputado PAES LANDIM
Relator


